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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA FUNAI Nº 413, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, Portaria n° 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020, 
publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2020 e ainda, a Instrução Normativa nº 3 de 08 de fevereiro de 
2021;  resolve: 
Art. 1º. AUTORIZAR o servidor ROBERTO CORTEZ DE SOUSA, matrícula 3160045, inscrito sob o CPF nº 
029.122.057-60, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 01994445739, categoria "AD", com validade até 
24/09/2026, com lotação na Coordenação Regional Litoral Sudeste, a dirigir os veículos oficiais que compõem a frota da 
Coordenação Regional Litoral Sudeste e suas Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, no interesse do serviço e no 
exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1.º da Lei 9.327, de 09 de dezembro de 1996.   
Art. 2º. Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais da Coordenação Regional Litoral Sudeste. Para os 
deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução 
Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações, observando as normas vigentes para autorização de deslocamentos. 
Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do 
cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos 
que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e 
suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que 
venha a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-
se, sempre o contraditório e a ampla defesa 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes 
ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo com as normas 
vigentes para autorização de deslocamentos. 
§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
§ 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. A designação contida nesta Portaria terá validade pelo período de 01 (um) ano, devendo ser atualizada conforme as 
alterações nos quadros funcionais e na frota veicular pertencente a unidade regional.  

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 
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PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 527, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com fulcro no Artigo 41, Parágrafo 4 da Constituição 
Federal de 05 de outubro de 1988, bem como no Artigo 20 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o 
que consta no Processo nº 08620.009858/2020-04, resolve: 
Art. 1º Tornar pública a primeira lista de homologação, nos temos dos artigos. 8° a 11. da Portaria n° 1.234/PRES, de 17 de 
agosto de 2011, publicada no Boletim de Serviço da Funai de 18 de agosto de 2011, do estágio probatório dos servidores do 
quadro de pessoal desta Fundação Nacional do Índio, nomeados pelo Concurso Público realizado mediante Edital ESAF nº 
24, de 20 de abril de 2016, constantes nos relatórios conclusivos da Comissão de Acompanhamento da Avaliação de 
Desempenho, aptos à aquisição da estabilidade conforme quadro demonstrativo anexo. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

 
ANEXO I 

Sequencial Matrícula 
Nome do Servidor 
Avaliado 

Cargo Processo:  
Relatório 
Conclusivo: 

Resultado 
Aquisição da 
Estabilidade 
a Partir de: 

001 3005536 
ADSON CHAVES 
FERNANDES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2650982  APROVADO 08/01/2021 

002 3007119 
ALAN HAKINEN AQUINO 
TOLENTINO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2651392  APROVADO 10/01/2021 

003 1706607 
ALANA DANIELLE DE 
ANDRADE AZEVEDO 
COSTA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  3104730  APROVADO 06/06/2021 

004 3014436 
ALBERTO LUNARDELLI 
CALDEIRA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2843887  APROVADO 11/04/2021 

005 3012819 ALESSANDRA SCHMITT 
INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2653489  APROVADO 29/01/2021 

006 2820452 
ALESSIO MOREIRA LIMA 
DANTAS 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2770735  APROVADO 30/01/2021 

007 1096234 
ALEXANDRE DE MELLO 
CAVALCANTI JUNIOR 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04 3554524 APROVADO 09/02/2021 

008 1379583 
ALINE MACIEL DE 
CARVALHO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2653170  APROVADO 09/01/2021 

009 3052087 
AMANDA BARTOLOMEU 
SANTOS 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  3543743 APROVADO 14/07/2021 

010 2820442 
AMANDA SANTOS 
SOARES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2653742  APROVADO 18/01/2021 

011 3050798 
ANA CAROLINA DA 
SILVA MOTA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  3112581  APROVADO 11/06/2021 

012 3012521 
ANA FLAVIA ALVES 
FERNANDES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2654070  APROVADO 23/01/2021 

013 3004864 
ANA RITA SOUSA 
ALMEIDA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2654445  APROVADO 02/02/2021 

014 3012161 
ANA VIRGINIA DA 
COSTA ARAUJO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2655133  APROVADO 02/02/2021 

015 3006010 
ANDERSON JOSE 
SANTOS DUARTE 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2655456  APROVADO 12/01/2021 

016 3005416 
ANDRE COITINHO DAS 
NEVES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2957210  APROVADO 08/01/2021 

017 3013521 
ANERCILIA DA 
CONCEICAO MARTINS 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2787335  APROVADO 05/10/2021 

018 3005260 
ANITA VITORIA NUNES 
FRANCA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2655703  APROVADO 31/01/2021 

019 1005488 
ARIELLE GONCALVES 
VIEIRA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2655902  APROVADO 20/01/2021 
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020 1193498 
AUGUSTO EVERTON 
DIAS CASTRO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2656100  APROVADO 27/01/2021 

021 3879941 BIANCA FERREIRA LIMA 
INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  3112754  APROVADO 26/06/2021 

022 3049767 BRENDA CAPELARI 
INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  3112032  APROVADO 15/06/2021 

023 3007460 
BRENDA SENNA 
GUIMARAES RIBEIRO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2657340  APROVADO 18/01/2021 

024 1362642 
BRUNO EMILIO FADEL 
DASCHIERI 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2773390  APROVADO 09/02/2021 

025 1590431 BRUNO MARTINS DIAS 
INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2661250  APROVADO 03/03/2021 

026 3014501 
CAIRO GUILHERME 
MILHOMEM BASTOS 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04   3552273 APROVADO 08/02/2021 

027 3012623 
CAMILA ABUASSI DE 
FARO PASSOS 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2661714  APROVADO 24/01/2021 

028 1660277 
CAMILA SILVA DE 
ABREU 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2662181  APROVADO 27/01/2021 

029 1210729 
CARLOS ALBERTO DA 
CRUZ AZAMBUJA 
JUNIOR 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04 3543815 APROVADO 28/06/2021 

030 3005908 
CARLOS FABIANO 
AZEVEDO TORRES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2662259  APROVADO 12/01/2021 

031 1397569 
CAROLINA DAS NEVES 
FRANCISCO LOPEZ 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2662308  APROVADO 08/01/2021 

032 3007336 
CAROLINA PENA DE 
ALENCAR 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2662386  APROVADO 13/01/2021 

033 3012408 
CINTIA DA CONCEICAO 
GONCALVES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2662596  APROVADO 22/01/2021 

034 3005669 CINTIA SANTOS SENA 
INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2662729  APROVADO 16/01/2021 

035 1153247 
CLEVER SENA DOS 
SANTOS 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2770873  APROVADO 12/01/2021 

036 3011154 
DACIANE ALVES 
PEREIRA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2662890  APROVADO 30/01/2021 

037 3011191 DANIEL OLIVEIRA LIRA 
INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2770993  APROVADO 13/01/2021 

038 3052112 
DANIEL TAVARES DOS 
SANTOS 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04 3543859 APROVADO 25/06/2021 

039 3006032 
DANIELLE AZEVEDO 
ANTUNES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2664498  APROVADO 08/01/2021 

040 1387555 
DANILO ANDRADE 
BORGES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2664618  APROVADO 27/01/2021 

041 3007409 
DAVID HUGO RIBAS 
DOS SANTOS 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2664720  APROVADO 21/01/2021 

042 1846932 DEANE GRAEBIN 
INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2771215  APROVADO 24/01/2021 

043 3013494 
DIEGO DE 
ALBUQUERQUE 
RIBEIRO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2664872  APROVADO 02/02/2021 

044 2821467 
DOUGLAS LOROZA 
FARIAS 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2665013  APROVADO 17/01/2021 

045 1800402 
DOUGLAS SOUZA 
PEREIRA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2665211  APROVADO 08/01/2021 

046 1909603 
EDERSON BOSQUE 
DIAS 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2665359  APROVADO 23/01/2021 

047 1397329 EDSON LUIZ DA SILVA INDIGENISTA 08620.009858/2020-04 3544493 APROVADO 06/02/2021 
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JUNIOR ESPECIALIZADO 

048 3012832 
EDUARDO SANTOS 
GONCALVES 
MONTEIRO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2665487  APROVADO 24/01/2021 

049 3007445 ELIANE ROCHA ARAUJO 
INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2665637  APROVADO 16/01/2021 

050 2821865 
ELIANO DE BARROS 
SANTOS LIRA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2771122  APROVADO 01/02/2021 

051 3014388 
ELLEN RIBEIRO 
VELOSO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2778529  APROVADO 07/02/2021 

052 3005470 
EMANUEL JOSE 
RODRIGUES DE 
MAGALHAES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2671160  APROVADO 08/01/2021 

053 3013327 
ENIO PEREZ BOTONI 
BIAVATI 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2671339  APROVADO 08/02/2021 

054 3007514 
ESDRAS AQUILA GAMA 
DE SOUSA 

ENGENHEIRO 08620.009858/2020-04  2778679  APROVADO 21/06/2021 

055 1979822 
EVANDRO MARCOS 
BIESDORF 

ENGENHEIRO 
AGRONOMO 

08620.009858/2020-04  2671593  APROVADO 09/01/2021 

056 3005756 
EVANDRO NOBRE 
PELEGRINI 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2671787  APROVADO 09/01/2021 

057 2791414 
FABIO AUGUSTO 
NOGUEIRA RIBEIRO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2672060  APROVADO 11/01/2021 

058 3011286 
FELIPE BULZICO DA 
SILVA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2672343  APROVADO 16/01/2021 

059 1954304 
FELIPE LUIZ CORDEIRO 
DE ANDRADE 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2675333  APROVADO 29/01/2021 

060 3013834 
FERNANDA CRISTINA 
MOREIRA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2675441  APROVADO 17/02/2021 

061 3010988 
FERNANDA DE CASTRO 
BARBOSA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2675449  APROVADO 15/01/2021 

062 3006898 
FERNANDA VALADA 
MACHADO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2778800  APROVADO 10/01/2021 

063 3006072 
FERNANDO ESTEBAN 
DO VALLE 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2679141  APROVADO 12/01/2021 

064 3012470 
FERNANDO 
FERNANDES GIACOMINI 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2679248  APROVADO 27/01/2021 

065 1498076 
FERNANDO FERRAZ 
REIS 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2844102  APROVADO 21/03/2021 

066 3006530 
FLAVIA CRISTINA DE 
SOUZA SANTOS 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2679339  APROVADO 12/01/2021 

067 1687847 
FLAVIO SCHARDONG 
GOBBI 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2679418  APROVADO 10/01/2021 

068 3051037 
GABRIELA LIEDTKE 
BECKER 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  3169762  APROVADO 18/06/2021 

069 1039502 
GABRIELE PIRES 
CHAVES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2679478  APROVADO 25/02/2021 

070 3005374 GEILSON ANTUNES ENGENHEIRO 08620.009858/2020-04  2680320  APROVADO 08/01/2021 

071 3013461 
GLEISE PIMENTEL 
CARNEIRO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2680446  APROVADO 01/02/2021 

072 3010683 
GLINIA CARDOSO 
NASCIMENTO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2680677  APROVADO 18/01/2021 

073 1694250 
GREISON MOREIRA DE 
SOUZA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2680917  APROVADO 08/02/2021 

074 3012598 
GUILHERME AUGUSTO 
GOMES MARTINS 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2682134  APROVADO 24/01/2021 

075 3019238 GUILHERME RAMOS INDIGENISTA 08620.009858/2020-04  2843688  APROVADO 09/02/2021 
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CARDOSO ESPECIALIZADO 

076 3012584 
GUSTAVO FREIRE 
BORGES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2684087  APROVADO 23/01/2021 

077 3005220 
HERMES BRITO DE 
OLIVEIRA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2684152  APROVADO 05/02/2021 

078 3012768 
HUGO CHAVES 
BARRETO FERREIRA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2684260  APROVADO 25/01/2021 

079 3005877 
ISABEL JOANA 
BOTTAMEDI NUNES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2684356  APROVADO 11/01/2021 

080 1172277 
ISADORA HOREJS 
BITTENCOURT 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2684514  APROVADO 06/02/2021 

081 3012555 
ITHANA GRASCIELA 
MACEDO BARBOSA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2684667  APROVADO 23/01/2021 

082 3005435 
JANILZE CHAVES 
OLIVEIRA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2684809  APROVADO 09/01/2021 

083 1767115 
JENIFER DOROTY 
MESQUITA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2684895  APROVADO 01/02/2021 

084 3012829 
JESSICA JESUS 
GONDIM 

CONTADOR 08620.009858/2020-04  2685282  APROVADO 05/02/2021 

085 1048650 
JHONATAN THIAGO 
RODRIGUES DA SILVA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2688388  APROVADO 25/01/2021 

086 3005980 
JOANA FERNANDES DE 
ALMEIDA E SILVA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2688479  APROVADO 15/01/2021 

087 3051802 
JOAO CLAUDIO DE 
ANDRADE MOREIRA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04 3554641 APROVADO 25/06/2021 

088 3051102 
JOAO FELIPE RAULINO 
COSTA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  3162591  APROVADO 01/07/2021 

089 1388628 
JOAO HENRIQUE 
GALVAO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2688588  APROVADO 15/02/2021 

090 1373161 
JONAS GOMES DE 
SOUSA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2688704  APROVADO 02/02/2021 

091 3011331 
JORDANA GABRIELA 
FERNANDES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2688868  APROVADO 26/02/2021 

092 1404264 
JOSE HENRIQUE DE 
FARIA ROSA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2689029  APROVADO 15/01/2021 

093 3005922 
JOSEANE PEREIRA 
PRADO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2689825  APROVADO 11/01/2021 

094 2865739 
JOVANA ANDRADE 
LEAL MOREIRA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  3104601  APROVADO 02/07/2021 

095 3005968 
JULIANA DA COSTA 
AMORIM 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2689937  APROVADO 08/01/2021 

096 3012561 JULIANA DE ALMEIDA 
INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2690037  APROVADO 03/02/2021 

097 1629316 
JULIANNA DE LOURDES 
SANTOS DA TRINDADE 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2692849  APROVADO 10/05/2021 

098 3007676 
KONRAD GUTTLER DIAS 
BRAGA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2692909  APROVADO 01/02/2021 

099 3012791 
LEANDRO ANDRADE 
SILVA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2692981  APROVADO 25/01/2021 

100 3012168 
LEANDRO RIBEIRO DO 
AMARAL 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2693063  APROVADO 02/02/2021 

101 1602142 
LIGIA MOREIRA DE 
ALMEIDA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2857746  APROVADO 05/02/2021 

102 1417888 
LIGIA RODRIGUES DE 
ALMEIDA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04 3544504 APROVADO 07/07/2021 

103 2438945 
LILIANA VIGNOLI DE 
SALVO SOUZA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2693199  APROVADO 17/01/2021 
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104 3005903 
LIZANE LUCIA DE 
SOUZA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2693320  APROVADO 15/01/2021 

105 1825457 
LUCAS GUIMARAES 
GRISOLIA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2693751  APROVADO 13/01/2021 

106 3012798 
LUCAS RODRIGUES 
OLIVEIRA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2694038  APROVADO 26/01/2021 

107 3005469 LUCAS SOARES BRAGA 
ENGENHEIRO 
AGRONOMO 

08620.009858/2020-04  2694426  APROVADO 10/01/2021 

108 3012812 
LUCAS ZELESCO DE 
OLIVEIRA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2694957  APROVADO 04/02/2021 

109 3007944 
LUCIANA PONTES 
PINTO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2695000  APROVADO 15/03/2021 

110 301100 LUCIANO GARCIA NAVA 
INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04 3554895 APROVADO 08/01/2021 

111 1923757 
LUCIENE PEREIRA 
CHAVES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  3150820  APROVADO 08/06/2021 

112 1994105 

LUIZ CARLOS LAGES 
SARMENTO 
ALBUQUERQUE 
MARQUES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2768417  APROVADO 14/02/2021 

113 3005745 
LUIZ CARLOS 
MACHADO FILHO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2695068  APROVADO 09/01/2021 

114 1382350 
LUMARA CRISTINA 
MARTINS SANTOS 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  3165479  APROVADO 18/06/2021 

115 3013572 
MANUELA CAVALCANTE 
BEZAMAT 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2695902  APROVADO 05/02/2021 

116 3012695 
MARCELINO SOYINKA 
SANTOS DANTAS 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2696024  APROVADO 23/01/2021 

117 1868159 
MARCELO DE SOUZA 
ROMAO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04 3553640 APROVADO 17/01/2021 

118 3012820 
MARCELO SOARES 
ABREU LOPEZ 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2696191  APROVADO 17/01/2021 

119 3011587 
MARCOS MESQUITA 
DAMASCENO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2697230  APROVADO 26/01/2021 

120 1386447 
MARIA CLARA NOVAIS 
BERNARDES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2697295  APROVADO 10/02/2021 

121 3013304 
MARIANA FEIJO 
FLORES MAINI 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2697374  APROVADO 29/01/2021 

122 1761346 MARINA GRIS DA SILVA 
INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2697446  APROVADO 12/01/2021 

123 1455815 MARK MIELKE DE LIMA 
INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2697509  APROVADO 03/02/2021 

124 1942509 MARY KAWAUCHI 
INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2697632  APROVADO 21/01/2021 

125 3005639 
MATHEUS DE ALMEIDA 
ROBERTO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2697733  APROVADO 08/01/2021 

126 3011753 
MAURICIO DIAS 
SCHNEIDER 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2697812  APROVADO 22/01/2021 

127 1380287 MAURO VALEK JUNIOR 
INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  3162380  APROVADO 23/06/2021 

128 3007823 
MICHAEL GUEDES DA 
SILVA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2697906  APROVADO 19/01/2021 

129 3011812 
MOISES DE MORAIS 
HENRIQUES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2698085  APROVADO 24/01/2021 

130 3007799 
MOZART AUGUSTO 
MARIANO MACHADO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2698296  APROVADO 18/01/2021 

131 3012762 MUNIQUE CARDOSO INDIGENISTA 08620.009858/2020-04  2698367  APROVADO 24/02/2021 
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CAVALCANTE ESPECIALIZADO 

132 1159945 
MURIEL BULSING DE 
OLIVEIRA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2698609  APROVADO 24/02/2021 

133 3003910 
NATANAEL BRAGA 
PEREIRA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2701973  APROVADO 09/01/2021 

134 1345646 
NATASHA DA FONSECA 
DA FROTA SIMOES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2702121  APROVADO 20/04/2021 

135 3049379 
PAULO HENRIQUE 
ALMEIDA SALES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  3165504  APROVADO 02/06/2021 

136 3710605 
PAULO ROGERIO 
BAGDONAS 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2702260  APROVADO 09/02/2021 

137 3011417 PAULO RUDGE BOMFIM 
INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2829693  APROVADO 15/01/2021 

138 2811860 PEDRO BRAGA I GAIA 
INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2704558  APROVADO 08/02/2021 

139 1902937 
PEDRO IVO ELIAS 
VIANNA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2704725  APROVADO 11/01/2021 

140 1978132 
PEDRO PAULO 
QUEIROZ DE 
CARVALHO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  3169884  APROVADO 06/06/2021 

141 3004859 
RAFAEL CAMPOS 
MARTINS MARQUES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2704813  APROVADO 09/01/2021 

142 3005938 
RAFAEL CASTRO DE 
SOUZA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2704851  APROVADO 08/01/2021 

143 1680048 
RAFAEL DE CASTRO 
PEREIRA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2704943  APROVADO 12/01/2021 

144 3007383 
RAFAEL POVERON 
FERREIRA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2705383  APROVADO 30/01/2021 

145 3005780 RAFAEL VIEIRA FAVARO 
INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2705439  APROVADO 09/01/2021 

146 3012723 RAONI DA ROSA 
INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2705540  APROVADO 05/02/2021 

147 1045240 
RAYANNE DE SALES 
LIMA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2705609  APROVADO 11/01/2021 

148 1906968 
RENATA CATARINA 
COSTA MAIA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2705707  APROVADO 24/01/2021 

149 3007533 
RENATO BEZERRA 
HERCULANO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2705797  APROVADO 19/01/2021 

150 1971969 
RENNAN MOURA 
MARTINS 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04 3554857 APROVADO 18/06/2021 

151 3053939 
RICARDO SALLUM 
FREIRE 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  3104505  APROVADO 13/07/2021 

152 3013269 
ROBERTA VICENTE 
MONTANHA TEIXEIRA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2705888  APROVADO 29/01/2021 

153 3006031 
ROBERTO DA SILVA 
JUNIOR 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2705992  APROVADO 11/02/2021 

154 3005183 
RODRIGO ARTHUSO 
ARANTES FARIA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2706091  APROVADO 15/01/2021 

155 3013560 
RODRIGO SANTA MARIA 
COQUILLARD AYRES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2706190  APROVADO 05/02/2021 

156 3004744 
ROSIMEIRE SANTIAGO 
GONCALVES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2706296  APROVADO 15/02/2021 

157 3012652 
RUTE MIKAELE 
PACHECO DA SILVA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2706431  APROVADO 22/01/2021 

158 3021925 
RUTH DANIELLE 
BEIRIGO LOPES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2706534  APROVADO 22/02/2021 

159 1646523 SAYURI ARAGAO INDIGENISTA 08620.009858/2020-04  2706652  APROVADO 25/01/2021 



p. 8 

 

 
  Brasília, 29 de outubro de 2021.                                                                           Boletim de Serviço da Funai – 203 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

FUJISHIMA ESPECIALIZADO 

160 3006797 
SEIJI FELIPE PRATA 
PACHECO NOMURA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2709625  APROVADO 13/01/2021 

161 2819337 
SILVIO RAIMUNDO DA 
SILVA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2709748  APROVADO 01/02/2021 

162 3019456 
SIMONE VIEIRA DE 
CAMPOS 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2709848  APROVADO 19/02/2021 

163 3013580 
SIVALDO FERREIRA DO 
NASCIMENTO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2709967  APROVADO 13/02/2021 

164 3013582 TARIK ARGENTIM 
INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2710061  APROVADO 05/02/2021 

165 3013407 
VAGNER CAMPOS 
ARAUJO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2710183  APROVADO 01/02/2021 

166 3005365 
VANESSA CRISTINE 
SOUZA DE SOUSA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2710275  APROVADO 08/01/2021 

167 3013983 
VICTOR AMARAL 
COSTA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2710370  APROVADO 05/02/2021 

168 3049665 
VICTOR MONTENEGRO 
TOLEDO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  3151198  APROVADO 04/06/2021 

169 3005628 
VICTOR PALERMO DE 
ALENCAR 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2710527  APROVADO 11/01/2021 

170 2821890 
VITOR CERQUEIRA 
GOIS 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2710616  APROVADO 28/01/2021 

171 3007682 
WELLITON ROGERIO 
BARROS MORAES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2715105  APROVADO 17/01/2021 

172 2816769 
WENDEL JESUS DE 
MIRANDA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

08620.009858/2020-04  2715199  APROVADO 23/01/2021 

 
 

CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 524, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.007219/2019-62, resolve:     
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos do Processo Administrativo 
Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 67/CORREG, de 29 de janeiro de 2021, publicada no Boletim 
de Serviço Funai nº 47, de 11 de março de 2021, tendo como última recondução a Portaria n° 420/CORREG, de 08 de 
setembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 169 de 09 de setembro de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 525, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.010552/2019-59, resolve:    
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria nº 416/CORREG, de 03 de setembro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 167, de 06 de setembro de 2021.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 527, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 



p. 9 

 

 
  Brasília, 29 de outubro de 2021.                                                                           Boletim de Serviço da Funai – 203 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

ainda, no art. 143, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e artigo 30 da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018, 
em face do que consta dos Processos nº 08620.011554/2019-65 e 08620.012915/2019-91 (reunidos no primeiro), resolve:    
Art. 1º Instaurar Sindicância Acusatória, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência das supostas irregularidades 
administrativas mencionadas no processo acima citado. 
Art. 2º Designar ROMEU TAVARES DE LIMA NETO, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE  – 1580715, e 
ADILSON DOS SANTOS, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE – 1818156; para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a respectiva Comissão. 
Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a)  

DESPACHO DECISÓRIO Nº 361/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.012915/2019-91  
Interessado: Funai  
Assunto: Acidente envolvendo veículo oficial. Arquivamento por ausência de materialidade. Arquivamento para 
incorporação em outro procedimento já em trâmite.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO , no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 152/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3552825, para determinar o Arquivamento por ausência de materialidade da conduta, tendo em vista a 
ausência de indícios mínimos de materialidade na conduta I; a instauração de Sindicância Acusatória, nos termos do art. 
143, da Lei nº 8.112/90, tendo em vista os indícios de irregularidades administrativas disciplinares na conduta II; e 
Arquivamento para incorporação em outro procedimento - 08620.011554/2019-65, tendo em vista a conduta do servidor II 
ser objeto de apuratório em processo já instaurado.  
Brasília - DF, 27 outubro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a)  

DESPACHO DECISÓRIO Nº 366/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.013322/2017-80  
Interessado: Coordenação Técnica Local em Barra do Corda II/MA  
Assunto: Possível descumprimento de deveres - Não demonstrado - Ausência de materialidade - Arquivamento  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 156/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3554224, para determinar o ARQUIVAMENTO do presente processo, com fulcro no art. 144, parágrafo 
único, da Lei nº 8.112/90.  
Brasília - DF, 28 de outubro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a)  

TAC Nº 13/2021 
Considerando o previsto no artigo 7º da IN/CGU nº 04/2020, mister se faz a publicação do TAC firmado, nos seguintes 
termos: No dia 28/10/2021, a Corregedoria da FUNAI firmou com o servidor JORGE LUIZ DE PAULA, Termo de 
Ajustamento de Conduta, em virtude de suposta irregularidade atinente, em suma, ao descumprimento dos deveres de 
exercer com zelo as atribuições do cargo e de observar normas legais e regulamentares, uma vez que deixou de 
providenciar autorização para servidor conduzir veículo oficial, referente aos autos NUP 08620.011554/2019-65 e 
08620.012915/2019-91, após o preenchimento dos requisitos constantes da IN/CGU nº 04/2020, determinando como prazo 
de cumprimento das obrigações assumidas pelo servidor compromissário, o período de um ano - até 28/10/2022, que será 
acompanhado por sua chefia designada no termo, informando-se, ao final, o cumprimento nos autos 08620.008693/2021- 
26. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a)  
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE PASSO FUNDO 

PORTARIA Nº 36/CR-PFD/FUNAI, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.  
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas disposto nas Portarias nº 525/PESSOAL FUNAI de 28/10/2021 e 1.119/PRES de 02/10/2020 em 
observância ao decreto n° 9.287, de 15/02/2018; à Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 15/05/2008; e à resolução 
CONTRAN nº 231, de 15/03/2007, resolve :  
Art. 1º. Autorizar o servidor JOSÉ CARLOS DA SILVA DIAS, matricula nº 3255347, na Coordenação Regional de Passo 
Fundo/RS, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 00247620813, categoria D, válida até 27/07/2031, a dirigir os 
veículos oficiais, que compõem a frota da Coordenação Regional de Passo Fundo RS e suas Coordenação Técnicas Locais 
jurisdicionadas, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o Art. 1º da Lei 9.327 de 
09 de dezembro de 1996.  
Art. 2º. Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais da Coordenação Regional da Funai em Passo Fundo. 
Para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução 
Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações, e no Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. 
Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do 
cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos 
que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e 
suas alterações.  
Art. 3º. Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial.  
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis.  
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo anterior, 
alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha a substituí-lo, 
e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, sempre o 
contraditório e a ampla defesa  
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente.  
Art. 7º. É vedado ao servidor: § 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual 
desempenho de atividades inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica 
Executiva; e nos termos do Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI; § 2º O uso de veículos 
oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; § 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas 
estranhas ao serviço público; § 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR 
e/ou das CTLs, salvo quando houve autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito.  
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

ALAN NEDIR DIAS 
Coordenador(a) Regional Substituto(a) 


